
DECRETO Nº 6839, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.

INSTITUI NOVA TABELA DE PREÇOS A SEREM COBRADOS PELO
MUNICÍPIO PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS E ARRENDAMENTOS
RELATIVOS AO SETOR DE CEMITÉRIOS MUNICIAIS DE SÃO LEOPOLDO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

 Fica instituída a seguinte tabela de preços pelo fornecimento de licenças de concessão e arrendamentos por parte do Setor de Cemitérios
do Município - SEPLAN:

I - Inumações: 33,80 UPM`S;

II - Inumação Infantil: 16,90 UPM`S;

III - Inumação de Restos Mortais: 16,90 UPM`S;

IV - Exumações: 16,90 UPM`S;

V - Construção de carneira:

a) Licença para a construção de carneira realizada pela família: 3,00 UPM`S;
b) Construção de carneira pela empresa cadastrada: R$ 118,33 UPM`S.

VI - Abertura e fechamento simples: 33,80 UPM`S;
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VII - Abertura e fechamento em cerâmica e ou granito: 50,70 UPM`S;

VIII - Construção de Quadro de Material: 3,00 UPM`S;

IX - Revestimento em azulejo ou cerâmica: 3,00 UPM`S;

X - Revestimentos em mármore ou granito; 3,00 UPM`S;

XI - Capela por terreno: 33,80 UPM`S;

XII - Arrendamento de terrenos ou prorrogações (por 3 anos):

a) Cemitério Cristo Rei: 181,20 UPM`S;
b) Cemitério Feitoria: 118,33 UPM`S;
c) Cemitério São Borja: 118,33 UPM`S;
d) Lóculos Mortuários: 181,20 UPM`S.

XIII - Transferência de Direitos Perpetuais por Venda:

a) Cemitério Cristo Rei: 50,71 UPM`S;
b) Cemitério Feitoria: 33,80 UPM`S;
c) Cemitério São Borja: 33,80 UPM`S.

XIV - Transferência de Direitos Perpetuais por Herança:

a) Cemitério Cristo Rei: 25,00 UPM`S;
b) Cemitério Feitoria: 25,00 UPM`S;
c) Cemitério São Borja: 25,00 UPM`S.
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XV - Transformação de Terreno Infantil para Terreno Adulto:

a) Cemitério Cristo Rei: 253,60 UPM`S;
b) Cemitério Feitoria: 186,60 UPM`S.

XVI - Taxa anual de manutenção por terreno:

a) Cemitério Cristo Rei: 15,00 UPM`S;
b) Cemitério Feitoria: 15,00 UPM`S;
c) Cemitério São Borja: 15,00 UPM`S.

XVII - Expedição de Título: 7,25 UPM`S;

XVIII - Reformas em geral, reposição de lápides: 3,00 UPM`S;

XIX - Taxa de juros e multa conforme legislação em vigor.

XX - Variação de multa por falta de limpeza nos cemitérios municipais após construções ou reformas em sepulturas ou áreas adjacentes.

a) 10,00 UPM`S, deixar acúmulo de pequenos resíduos;
b) 50,00 UPM`S, deixar resíduos de forma a impedir a passagem de pessoa e salubridade dos cemitérios ou áreas adjacentes;
c) 100,00 UPM`S e reparação dos danos causados, quando causar danos às sepulturas próximas, causando-lhes prejuízo e danos

materiais.

Parágrafo Único - Não será permitido o parcelamento das taxas de construção de carneira e abertura de fechamento.

 Forma de pagamento dos arrendamentos:

I - Pagamento à vista, no ato do sepultamento por 03 anos;
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II - Divisão do valor do arrendamento em 03 pagamentos anuais, a contar da data do sepultamento.

III - Pagamento no mesmo valor até 30 dias do ato do sepultamento.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o DECRETO Nº 4.536, de 04 de abril de 2006.

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 02 de setembro de 2011.

ARY JOSÉ VANAZZI
PREFEITO

ANEXO

 ___________________________________________________________________________
|                  DECRIÇÃO                  |     UPM´s     |      R$      |
|============================================|===============|==============|
|K1 - Inumação                               |          33,80|         77,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K2 - Exumação                               |          33,80|         77,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K3 - Licença para a construção  de  carneira|           3,00|          6,87|
|pela família                                |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Construção de carneira pela empresa         |         118,33|        270,82|
|cadastrada                                  |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Abertura e fechamento simples               |          33,80|         77,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Abertura  e  fechamento  em  cerâmica   e/ou|          50,70|        116,06|
|granito                                     |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K4 - Construção de quadro de material       |           3,00|          6,87|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K5 - Revestimento de azulejo e cerâmica     |           3,00|          6,87|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
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|K6 - Revestimento de mármore ou granito     |           3,00|          6,87|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K7 - Capela por terreno                     |          33,80|         77,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|41 - Arrendamento (03 anos) Cidade          |         181,20|        414,70|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|41 - Arrendamento (03 anos) Feitoria        |         118,33|        270,82|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|41 - Arrendamento (03 anos) São Borja       |         118,33|        270,82|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K8 -Transferência  dos  direitos  perpetuais|          50,71|        116,06|
|Cidade (venda)                              |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Q4 - Transferência  dos  direitos perpetuais|          33,80|         77,35|
|Feitoria (venda)                            |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Q4 - Transferência  dos  direitos perpetuais|          33,80|         77,35|
|São Borja (venda)                           |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|K9 - Transformação terreno infantil Cidade  |         253,60|        580,40|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Q5 - Transformação terreno infantil Feitoria|         186,60|        427,06|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|48 - Taxa anual de manutenção Cidade        |          15,00|         34,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|48 - Taxa anual de manutenção Feitoria      |          15,00|         34,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|48 - Taxa anual de manutenção São Borja     |          15,00|         34,35|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Q1 - Expedição de título                    |           7,25|         16,60|
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Q2 - Chamada pela imprensa, Aviso           |           3,00|          6,87|
|vencimento, Edital                          |               |              |
|--------------------------------------------|---------------|--------------|
|Q3 - Reformas em Geral, Reposição de Lápides|           3,00|          6,87|
|____________________________________________|_______________|______________|

VALOR DA UPM 2011 - R$ 2,2886
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